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tERmo DE HomoloGAção
.

HomoloGAção Do pREGão ElEtRôNico Nº 010/
sEspA/2017
objeto: repetição do item 01 (único) deserto no Pregão nº 
95/2016 e fracassado no Pregão nº 141/2016 para Contratação 
de empresa especializada em serviço de transporte rodoviário 
de passageiros em veículos micro ônibus, para deslocamento de 
pacientes renais crônicos entre os municípios de Rondon do Pará 
e Ulianópolis, trajeto de ida e volta, para tratamento de terapia 
renal e consultas no Hospital são Francisco em Ulianópolis, por 
um período de 12 (doze) meses.
FirMa venCedora:
1. M n P rUas transPortes - Me, CnPj nº 
17.945.603/0001-69, foi a vencedora do item 01, pelo critério 
de menor preço por item, no total de r$ 257.000,00.
valor total do PregÃo eletrÔniCo nº 010/sesPa/2017: 
r$-257.000,00 (dUzentos e CinQUenta e sete Mil reais).
belém (Pa), 29/05/2017.
vitor ManUel jesUs MateUs
secretário de estado de saúde Pública.

protocolo: 184535

.

.

féRiAs
.

sEcREtARiA DE EstADo DE sAúDE púBlicA
DiREtoRiA DE GEstão Do tRABAlHo E DA EDucAção 
NA sAúDE
GERêNciA DE DiREitos E vANtAGENs
portaria n.º 714 DE 30 DE mAio DE 2017
o diretor de gestÃo do trabalHo e da edUCaÇÃo na 
saúde/dgtes, usando de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 039/03.04. 96,
r e s o l v e:
tornar seM eFeito, as férias da servidora benedita elza 
da silva barros, matrícula n°. 5136962-1, para o período: 
26.06.2017 A 25.07.2017, referente ao Exercício: 2014/2015, 
concedidas através da Portaria n° 600/05.05.2017, publicada 
no doe n°. 33.368/08.05.2017
PUbliQUe-se, registre-se e CUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUCaÇÃo 
na saúde /seCretaria de estado de saúde PúbliCa, em 
30.05.2017.
david soUza FigUeiredo
•	 diretor de gestão do trabalho e da educação na 
saúde/sesPa.

protocolo: 184565

.

.

outRAs mAtéRiAs
.

poRtARiA N° 432 DE 29 DE mAio DE 2017.
o seCretário de estado da saúde, no uso de suas 
atribuições, e
 Considerando o que dispõe o artigo 32 da Portaria Ms/gM n° 
3.410, 30 de dezembro de 2013;
Considerando a cláusula décima Primeira do convênio nº 
02/2016.
resolve:
art. 1°
- alterar a constituição da Comissão de acompanhamento da 
Contratualização celebrada através do Convênio nº 02/2016 
efetivado entre estado, através da secretaria de saúde e a 
associação douglas braun - Hospital de Clínicas de bragança, 
sediada no município de bragança.
Parágrafo único
– Compete à Comissão:
1. avaliar o cumprimento das metas quali-quantitativas 
pactuadas, mediante o acompanhamento do documento 
descritivo;
2. Propor, quando necessário, modificações nas cláusulas 
do Convênio, desde que não altere seu objeto;
iii. Propor alterações de indicadores de avaliação do documento 
descritivo.
art. 2°
- designar os membros da Comissão para acompanhamento 
e avaliação da Contratualização com o objetivo de avaliar o 
cumprimento das metas físicas e qualitativas pactuadas no 
Plano operativo anual do Hospital de Clínicas de bragança, sob a 
presidência do primeiro.
representantes da secretaria estadual de saúde/4º Centro 
regional de saúde- Capanema:
1. benedito Harrilson da silva oliveira, 
administrador/auditor, matricula 5062519/2;
2. rosilda da silva saldanHa, enfermeira, matricula 
79820-1
representantes do Hospital de Clínicas de bragança
1. FatiMa glaFira Ferreira braUn
2. ConCeiÇÃo do soCorro s. M. da Costa

art. 3° - esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições contrárias.
belém, 29 de maio de 2017
vitor ManUel jesUs MateUs
secretário estado de saúde Pública

protocolo: 184762
poRtARiA N° 431 DE 29 DE mAio DE 2017.
o seCretário de estado da saúde, no uso de suas 
atribuições, e
Considerando o que dispõe o artigo 32 da Portaria Ms/gM n° 
3.410, 30 de dezembro de 2013;
Considerando a Cláusula décima Primeira do 1º termo aditivo ao 
convênio 026/2014.
resolve:
art. 1°
- alterar a constituição da Comissão de acompanhamento da 
Contratualização celebrada através do 1º termo aditivo ao 
Convênio nº 026/2014 efetivado entre estado, através da 
secretaria de saúde e o Hospital santo antonio Maria zaccaria, 
sediado no município de bragança.
Parágrafo único
– Compete à Comissão:
1. avaliar o cumprimento das metas quali-quantitativas 
pactuadas, mediante o acompanhamento do documento 
descritivo;
2. Propor, quando necessário, modificações nas cláusulas 
do Convênio, desde que não altere seu objeto;
iii. Propor alterações de indicadores de avaliação do documento 
descritivo.
art. 2°
- designar os membros da Comissão para acompanhamento 
e avaliação da Contratualização com o objetivo de avaliar o 
cumprimento das metas físicas e qualitativas pactuadas no Plano 
Operativo Anual do Hospital Santo Antônio Maria Zaccaria, sob a 
presidência do primeiro.
representantes da secretaria estadual de saúde/4º Centro 
regional de saúde- Capanema:
1. benedito Harrilson da silva oliveira , 
administrador/auditor, matricula 5062519/2;
2. rosilda da silva saldanHa, enfermeira, matricula 
79820-1
Representantes do Hospital Santo Antônio Maria Zaccaria
1. Sônia Maria do Nascimento
2. Maria dalva ribeiro brito
art. 3° - esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições contrárias.
belém, 29 de maio de 2017
vitor ManUel jesUs MateUs
secretário estado de saúde Pública

protocolo: 184758
Resolução ciB Nº 52, de 25 de maio de 2017.
a Comissão intergestores bipartite do estado do Pará – Cib/Pa, 
no uso de suas atribuições legais e:
- Considerando o   ofício gab/sesMab n° 118/2017  
que encaminha o termo de Compromisso e Modalidade 
Funcionamento da UPa 24h do município de abaetetuba, que 
declara que a citada UPa encontra-se em funcionamento desde 
15 de setembro de 2016.
- Considerando a portaria gM/Ms n° 10, de 03 de janeiro de 2017, 
que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento 
de UPa 24h de Pronto atendimento como Componente da rede 
de atenção às Urgências, no âmbito do sistema único de saúde.
- Considerando a manifestação favorável da Coordenação 
estadual de Urgência e emergência/ ddass/sesPa.
   resolve:
   art.1° - aprovar o termo de Compromisso e Modalidade 
Funcionamento da UPa 24h do município de abaetetuba, 
denominada UPA Porte II Dr. Manuel Antônio Ferreira – CNES 
9073027.
   art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
 belém, 25 de maio de 2017.

vítor manuel jesus mateus.
secretário de estado de saúde Pública.

Presidente da Cib/sUs/Pa.

charles cézar tocantins de souza.
Presidente do CoseMs/Pa.

 

protocolo: 184750
poRtARiA N° 433 DE 29 DE mAio DE 2017.
o seCretário de estado da saúde, no uso de suas 
atribuições, e
Considerando o que dispõe o artigo 32 da Portaria Ms/gM n° 
3.410, 30 de dezembro de 2013;
Considerando a cláusula décima Primeira - do acompanhamento 
e avaliação dos resultados, do convênio 01/2015.
resolve:
art. 1°
- alterar a constituição da Comissão de acompanhamento da 
Contratualização celebrada através do Convênio  nº 01/2015  
efetivado entre estado, através da secretaria de saúde  e o 
Hospital geral de bragança, sediado no município de bragança.

Parágrafo único
– Compete à Comissão:
1. avaliar o cumprimento das metas quali-quantitativas 
pactuadas, mediante o acompanhamento do documento 
descritivo;
2. Propor, quando necessário, modificações nas cláusulas 
do Contrato, desde que não altere seu objeto;
•	 Propor alterações de indicadores de avaliação do 
documento descritivo.
art. 2°
- designar os membros da Comissão para acompanhamento 
e avaliação da Contratualização com o objetivo de avaliar o 
cumprimento das metas físicas e qualitativas pactuadas no Plano 
operativo anual do Hospital geral de bragança, sob a presidência 
do primeiro.
representantes da secretaria estadual de saúde/4º Centro 
regional de saúde- Capanema:
1. benedito Harrilson da silva oliveira, 
administrador/auditor, matricula 5062519/2;
2. rosilda da silva saldanHa, enfermeira, matricula 
79820-1
representantes do Hospital geral de bragança
1. WilMa de FátiMa Ferreira torres
2. leila lUCia de Medeiros CastanHo
art. 3° - esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições contrárias.
belém, 29 de maio de 2017
vitor ManUel jesUs MateUs
secretário estado de saúde Pública

protocolo: 184769
Resolução ciB nº 49, de 24 de maio de 2017.
a Comissão intergestores bipartite do sistema único de saúde 
do Pará – Cib-sUs-Pa, no uso de suas atribuições legais e
- Considerando o decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do sistema único de saúde - sUs, 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências.
- Considerando que a resolução Cit nº 4 de 19 de julho de 
2012, que dispõe sobre a pactuação tripartite acerca das regras 
relativas às responsabilidades sanitárias no âmbito do sistema 
Único de Saúde (SUS), para fins de transição entre os processos 
operacionais do Pacto pela saúde e a sistemática do Contrato 
organizativo da ação Pública da saúde (CoaP).
- Considerando a resolução Cib–sUs-Pa nº 71, de 16 de 
agosto de 2016, (alterada pela resolução Cib nº 90 de 27 de 
setembro de 2016) que  pactuou a descentralização da gestão 
dos prestadores de serviços públicos ou privados, contratados 
ou conveniados, com o sistema único de saúde sediados no 
município de santa izabel do Pará.
- Considerando o artigo 3º, da referida resolução Cib, que 
pactua que quando o município de santa izabel do Pará voltasse 
a ofertar assistência hospitalar em seu próprio território, os 
municípios que receberam quota física e financeira destinada à 
população própria do de santa izabel do Pará, devolveriam ao 
município os referidos recursos recebidos.
- Considerando que o município de santa izabel do Pará solicitou 
retorno do limite Financeiro Hospitalar, em virtude da abertura 
do Hospital Municipal.
- Considerando a resolução Cir Metropolitana ii nº 03 de 02 de 
maio de 2017 que aprovou o pleito do município.
- Considerando os relatórios de vistoria técnica do 2º Centro 
regional de saúde/sesPa e da divisão de serviços Hospitalares-
dsH/das/ddass/sesPa quanto ao funcionamento do ala 
hospitalar, leitos de clínica médica.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
intergestores bipartite do sistema único de saúde do Pará, em 
reunião ordinária de 17 de maio de 2017.
resolve:
Art. 1 º - Aprovar repactuação de recursos financeiros de Média 
e Alta Complexidade (MAC), no valor global de R$ 1.251.437,87 
(um milhão duzentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e trinta 
e sete reais e oitenta e sete centavos) pactuados pelo Município 
de santa izabel do Pará, com os Municípios de ananindeua, 
Bujaru, Castanhal e Marituba, conforme anexo I desta resolução;
art. 2º - Pactuar a alteração de valores alocados nos municípios, 
ficando com a seguinte alocação financeira anual: Marituba 
(gestão estadual) - r$62.635,97 (sessenta e dois mil seiscentos 
e trinta e cinco reais e noventa e sete centavos; Castanhal - r$ 
21.619,22 (vinte e um mil seiscentos e dezenove reais e vinte 
e dois centavos); ananindeua - r$28.821,72(vinte e oito mil 
oitocentos e vinte e um real e setenta e dois centavos). retorno 
do valor anual total de r$ 7.591,80 (sete mil, quinhentos e 
noventa e um reais e oitenta centavos), alocados no município 
de bujaru.
art. 3º - Pactuar a recomposição do teto Financeiro assistencial 
de Média e Alta Complexidade do município de Santa Izabel do 
Pará, no valor anual de r$ 3.101.152,54 (três milhões, cento 
e um mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos), conforme anexo II.


